
Regulamento  

Piscina do Centro Cénico Cela 

Norma I 

Plano de atividade interrupções das aulas 

Inicio das aulas –setembro  

Fim das aulas –julho  

Interrupções: 

-Véspera de Natal  

-Véspera de Ano Novo  

Norma II 

Condições de Renovação  – Ficha de Renovação  

Poderão efetuar a renovação os utentes inscritos nas turmas com as mensalidades 
regularizadas até ao mês de Julho; 

• Pagamento da Taxa de Renovação, no valor de 15,00€ (inclui Seguro 

Desportivo), acrescida da mensalidade de Setembro  e quotas de sócio até 

dezembro; 

• Garante automaticamente a vaga na turma em que está inscrito; 

• Todos os utentes que necessitem de mudança de turma deverão entregar o 

pedido de alteração junto com a renovação ficando este pendente para a 

turma pretendida; 

• Preenchimento da ficha de Renovação/Termo de Responsabilidade e entregue 

devidamente assinado; 



Norma III 

Condições de inscrição – Ficha de inscrição  

As inscrições estão abertas a todos os interessados que reúnam as capacidades 

físicas/psíquicas à prática da atividade requerida, durante toda a época; 

• Preenchimento da ficha de inscrição devidamente assinada, caso o (a) utente 

seja menor deverá ser entregue e devidamente assinada pelo encarregado de 

educação; 

• É obrigatório assinar o Termo de Responsabilidade para a prática que pretende 

desenvolver; 

• Fotocópia do BI ou cartão de cidadão; 

• Pagamento do seguro desportivo e da 1ª mensalidade; 

• Lista de espera paga 50% do valor da 1ª mensalidade. 

Norma IV 

Higiene 

• Tomar, obrigatoriamente, duche ANTES e após utilização da piscina; 

• A touca deve ser de látex ou silicone e nunca deve ser retirada enquanto 

permanecer na piscina; 

• Não deve frequentar a piscina, quando: estiver constipado, com gripe ou 

adoentado, e se tiver qualquer tipo de irritação cutânea ou ferida exposta; 

• As pessoas que assistam às aulas das crianças têm de: calçar a proteção de 

sapatos; e permanecer na área anterior à piscina, ou seja, abaixo das escadas 

ou no banco de pedra junto à rampa. 

• Não é permitida assistência nas aulas dos adultos. 



Norma V 

Disposições Gerais  

• Pagamento da mensalidade até dia 8 de cada mês; 

• Qualquer pagamento não será reembolsado; 

• Equipamento necessário: touca, calção de banho “tanga”-homens, fato de 

banho – senhoras e chinelos. 

• Qualquer aluno que desistir (3 meses), na mesma época, poderá retomar a 

frequência das aulas mediante o pagamento da taxa de reintegração, caso 

tenha vaga no horário pretendido; 

• O não pagamento de 2 mensalidades em atraso implica a retirada da turma; 

• Em caso de o utente faltar às aulas, estas não serão compensadas nem 

substituíveis; 

• Não serão compensadas as aulas e efetuados reembolsos de pagamento, nos 

seguintes casos: 

i. Encerramento da piscina por questões de saúde pública ou 

purificação de águas; 

ii. Avarias eletromecânicas. 

• Só é permitido a entrada no balneário: 

o  15 minutos antes da aula  

o e de um acompanhante por crianças até aos 3 anos; 



• Os alunos só podem entrar na área circundante da piscina (toda a área no 

topo das escada e rampa) após a saída da turma anteriores, e inicio da 

respectiva aula; 

• Todos os alunos devem aguardar o começo da sua aula no balneário, ou no 

banco pedra junto á rampa; 

• Os alunos não podem entrar na piscina sem a presença do professor; 

• C.C.C. não se responsabiliza pelos valores deixados nos balneários; 

• Cumpra sempre as indicações dos técnicos, para que possa utilizar a piscina 

com segurança; 

• O C.C.C. não se responsabiliza por acidentes ou danos sofridos pelos 

acompanhantes dos menores; 

• Qualquer caso omisso a este regulamento será deliberado pela Direção do 

C.C.C. 

Norma VI 

Público Alvo das Modalidades 

• Hidroginástica/Hidroterapia: Adultos, com seguro e inscrição regularizada 

• Natação: Utentes do sector Infantil - maiores de 3 anos 

• Aulas bebés – Utentes do sector Infantil  - menores de 3 anos acompanhado por 

encarregado de educação ou responsável; 

• Horário Livre: Colaboradores C.C.C. 

Norma VII 



Mensalidades 

1) Sócios 

Taxa de Inscrição – a definir no inicio de cada ano letivo 

Taxa de Renovação– a definir no inicio de cada ano letivo 

Hidroginástica/Hidroterapia: – a definir no inicio de cada ano letivo 

Aulas Natação Infantil: – a definir no inicio de cada ano letivo 

Aulas Bebés: Gratuita 

Colaboradores em Horário livre: a definir no inicio de cada ano letivo 

2) Não Sócios 

Taxa de Inscrição: – a definir no inicio de cada ano letivo (inclui seguro)  

Taxa de Renovação: – a definir no inicio de cada ano letivo (inclui seguro) 

Mensalidade Hidroginástica/Hidroterapia: – a definir no inicio de cada ano letivo 

Seguro: – a definir no inicio de cada ano letivo 

Norma VIII 

Inscrição de Sócios 

Joia única: 25,00€ 

Quotas: 1,00€/mês 



Os Corpos Gerentes


